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DECRETO Nº. 4.826 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

CONVOCA A 14ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PATROCÍNIO - ETAPA MUNICIPAL DA 18ª CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, especialmente o disposto no 

art. 71, inciso VI, e 

CONSIDERANDO que a Conferência de Saúde é o fórum máximo de 

deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990, 

DECRETA 

Art. 1º Fica convocada a 14ª Conferência Municipal de Saúde de Patrocínio, 

Etapa Municipal da 18ª Conferência Nacional de Saúde, para o dia 19 de junho de 2026. 

Art. 2º O tema central da Conferência será “Democracia, Soberania e SUS: 

cuidar do povo é cuidar do Brasil”. 

Parágrafo único: Os eixos temáticos da Conferência serão: 

I – Democracia, saúde como direito e soberania nacional; 

II – Financiamento adequado e suficiente para o SUS, com base na justiça 

tributária e na sustentabilidade fiscal e social; 

III – Os desafios para o SUS na agenda nacional da defesa da vida e da 

saúde: emergências climáticas e justiça socioambiental; 

IV – Modelo de atenção e gestão, territórios integrados e cuidado integral. 

Art. 3º A Conferência será presidida pelo Conselho Municipal de Saúde e 

coordenada em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art. 4º As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 

expedidas por meio de Resoluções conjuntas da Secretaria Municipal de Saúde e da 

Presidência do Conselho Municipal de Saúde, que serão publicadas e amplamente 

divulgadas. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Patrocínio - MG, 06 de abril de 2026. 

 

Gustavo Tambelini Brasileiro 

Prefeito Municipal 


